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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 64/2024/PMAD 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 38/2024/PMAD 

 
 
1. OBJETO 
 
Aquisição de fardamento, cofre de segurança para armas e equipamentos pela Polícia Militar de Água Doce/SC. 
 
2. JUSTIFICATIVA 

 
A necessidade de aquisição de fardamento, cofre de segurança para armas e equipamentos pela Polícia Militar 
de Água Doce/SC se fundamenta em uma série de fatores que visam garantir a eficácia operacional, segurança 
dos profissionais e o cumprimento das responsabilidades inerentes à manutenção da ordem pública. A 
presente justificativa leva em consideração aspectos estratégicos, operacionais e de segurança pública. 
 

a) Atualização e Padronização do Fardamento: 

A renovação do fardamento é essencial para assegurar que os policiais militares estejam devidamente 
equipados e identificados durante suas atividades. A padronização contribui para a integração visual 
da corporação, fortalecendo a presença institucional e transmitindo segurança à população. 

b) Segurança e Preservação de Armamentos e Equipamentos: 

A aquisição de cofres de segurança é crucial para garantir a integridade e a preservação das armas de 
fogo e demais equipamentos utilizados pela Polícia Militar. O armazenamento seguro é fundamental 
para evitar roubos, extravios e minimizar os riscos de uso indevido por pessoas não autorizadas, 
contribuindo assim para a prevenção da criminalidade 

c) Atendimento a Normativas e Boas Práticas de Segurança: 

A modernização dos sistemas de segurança e aquisição de cofres atendem às normativas vigentes 
relacionadas à gestão segura de armamentos e equipamentos, bem como contribuem para a 
implementação de boas práticas de segurança em consonância com os padrões estabelecidos para 
instituições policiais. 

d) Incremento na Eficiência Operacional: 

O investimento em fardamento de qualidade e cofres seguros contribui diretamente para a eficiência 
operacional da Polícia Militar. Profissionais bem equipados desempenham suas funções de maneira 
mais eficaz, enquanto a segurança adequada dos armamentos e equipamentos proporciona condições 
ideais para o rápido e seguro acesso durante as intervenções. 

e) Prevenção e Resposta Rápida: 

A aquisição destes recursos contribui para a capacidade de prevenção e resposta rápida a situações de 
emergência, reforçando a prontidão da Polícia Militar e sua capacidade de atuação eficiente em 
diferentes contextos. 

 
 Assim, a presente justificativa reforça a importância da aquisição de fardamento, cofre de segurança 
para armas e equipamentos pela Polícia Militar de Água Doce/SC, destacando não apenas a necessidade 
operacional, mas também os benefícios tangíveis para a segurança pública, o efetivo policial e a comunidade 
local. 
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3. FUNDAMENTO LEGAL 
 
A licitação poderá ser dispensada nos termo da Lei Federal nº. 14.133/2021, em especial o disposto no art. 75, 
inciso II:  
 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 
caso de outros serviços e compras; (atualizado pelo Decreto 11.871, de 29 de dezembro de 
2023) 

 
Os valores no citado inciso foram atualizados pelo Decreto nº. 11.871, de 29 de dezembro de 2023, vigorando a 
partir de 1º de janeiro de 2024: 
 

Art. 1º  Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na 
forma do Anexo. 
 
[...] 
ANEXO 

ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO 

Art. 75, caput, 
inciso II 

R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois 
centavos) 

    
[...] 
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2024. 

 
 
4. EMPRESAS VENCEDORAS / CONTRATADAS 
 
As empresas cujos orçamentos prévios se mostraram os menores dentro os coletados são: 45.525.687 LAIS 
SILVA ELCTO DOS SANTOS, estabelecida na Rodovia João Gualberto Soares, de 4001/4002 A 16999/17000, 
Bairro São João do Rio Vermelho, na cidade de Florianópolis/SC, inscrita no CNPJ 45.525.687/0001-17 e 
Carlos Giovani Durante da Silva, estabelecida na Rua General Ladario Pereira Telles, 328, Bairro Integração, 
na cidade de Passo Fundo/RS, inscrita no CNPJ 48.915.002/0001-37, conforme quadro comparativo 
constante no item 5. 
 
Procedeu-se a verificação da regularidade jurídica e fiscal da empresa classificada e, conforme certidões 
apensadas ao presente processo, a mesma encontra-se regular perante os órgãos fiscais e fazendários, 
atendendo os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 62 da Lei 14.133/21  
  

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido: 
  
 
 

“Deve ser observada a exigência legal (art. 29, inciso IV, da Lei nº 8.666, de 
1993) e constitucional (art. 195, § 3º, da CF) de que nas licitações públicas, 
mesmo em casos de dispensa ou inexigibilidade, é obrigatória a comprovação 
por parte da empresa contratada de: 
Certidão Negativa de Débito (INSS - art. 47, inciso I, alínea a, da Lei nº 8.212, 
de 1991); 
Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais (SRF-IN nº 
80, de 1997); e 
Certificado de Regularidade do FGTS (CEF) (art. 27 da Lei nº 8.036, de 
1990). Acórdão 260/2002 Plenário. 
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5. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E VALOR 

 

Objeto UN Qtde Fornecedor Valor unitário Valor Total 

Cofre para armas UN 1 

Lecto Projetos Especiais R$ 2.790,00 

R$ 2.790,00 DW Assessoria em Projetos R$ 3.119,00 

Qualiseg Serviços Especiais Ltda R$ 2.990,00 

Calça padrão PMSC UN 9 

Lecto Projetos Especiais R$ 299,00 

R$ 2.691,00 DW Assessoria em Projetos R$ 322,90 

Qualiseg Serviços Especiais Ltda R$ 329,90 

Combat Shirt com dividas e gandola UN 9 

Lecto Projetos Especiais R$ 249,00 

R$ 2.241,00 DW Assessoria em Projetos R$ 299,90 

Qualiseg Serviços Especiais Ltda R$ 298,00 

Jaqueta Anoraque com dividas UN 3 

Lecto Projetos Especiais R$ 1.250,00 

R$ 3.750,00 DW Assessoria em Projetos R$ 1.299,00 

Qualiseg Serviços Especiais Ltda R$ 1.290,00 

Balança de precisão UN 1 

Lecto Projetos Especiais R$ 98,00 

R$ 98,00 DW Assessoria em Projetos R$ 124,99 

Qualiseg Serviços Especiais Ltda R$ 119,90 

Lanterna dedicada GM 23 para 
Beretta 

UN 1 

Lecto Projetos Especiais R$ 699,00 

R$ 699,00 DW Assessoria em Projetos R$ 749,00 

Qualiseg Serviços Especiais Ltda R$ 729,90 

Porta carregador para Fuzil 5,56 UN 8 

Carlos Giovani Durante da Silva R$ 86,00 

R$ 688,00 Elisandra Liris Dalmuth R$ 89,00 

Adriana Mara Dreher ME R$ 88,00 

Placa de colete PM Caqui UN 8 

Carlos Giovani Durante da Silva R$ 38,00 

R$ 304,00 Elisandra Liris Dalmuth R$42,00  

Adriana Mara Dreher ME R$ 42,00 

TOTAL R$ 13.261,00 

 
6. FORMA DE PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado através de transferência bancária, em conta de propriedade da vencedora, e 
ocorrerá em até 10 dias após o fornecimento dos materiais e apresentação da respectiva nota fiscal. 
 
Não será admitida qualquer solicitação de acréscimo aos preços propostos para cobrir as despesas que, 
porventura, tenham deixado de ser computadas quando da elaboração da proposta. 
 
Nenhum faturamento da CONTRATADA será processado sem que tenha sido dado atesto pelo CONTRATANTE 
dos materiais efetivamente entregues; 
 
7. DA ENTREGA E FISCALIZAÇÃO 
 
Não há possibilidade de subcontratação de partes do serviço. 

 
Caberá a proponente vencedora obedecer ao objeto do presente edital e as disposições legais contratuais, 
prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade. Os serviços somente poderão ser 
fornecidos pela proponente vencedora, vedado, portanto, o fornecimento de serviço por terceiros. 
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Os materiais serão entregues no Quartel da Polícia Militar de Água Doce, situado na Rua Anita Garibaldi, 
número 65, Centro de Água Doce, nos horários das 08h00 às 18h00. 
 
8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Dotações orçamentárias a serem utilizadas na execução da presente contratação: 
 
07.003 – SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO, TURISMO E URBANISMO / DEPTO DE URBANSIMO 
2.038 – Manutenção do Convênio Rádio Patrulha 
130 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0679 
131 – 4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0679 
 
9. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA  
 
Os materiais e equipamentos deverão ser entregues em até 30 dias consecutivos após emissão da solicitação 
de fornecimento, no endereço indicado no item 7. 
 
Por se tratar de entrega imediata, não será formalizado termo de contrato, sendo que o documento 
equivalente será considerado como ajuste entre as partes, emitindo neste caso, apenas a Solicitação de 
Fornecimento e a sua respectiva Nota de Empenho. 
 
 
Água Doce, SC, 22 de abril de 2024 
 
 
 
 
 
 
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI 
Prefeita Municipal 
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